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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
“NOMEIA REPRESENTANTES PARA COMPOR 
E DEFESA CIVIL – COMPEDEC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
 
 

 
 

 
 
Artigo 1º - Nomear os seguintes representantes
Civil:- 
 
Coordenadoria Executiva: 
 

 Ricardo Nogueira 
 

Conselho Municipal: 
 

 Rogério Francisco Moreira
 Beatris Lenita da Silva Hauck
 Neiva Maria Lacerda Marott
 Eder Santos Costa. 

 
Apoio administrativo/secretarias
 

 Maria de Lourdes de Paula
 Juan Colli Moreira 
 Marília Cristina da Silva

 
Setor Técnico 
 

 Kleverton Rodrigues da Costa
 Mauro Roberto Domingos da Silva 
 Rodolfo da Silva Cardoso

 
Setor Operacional 
 

 Rogério Francisco Moreira
 Flavio Nogueira 
 Tiago Leal Lemos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.370 DE 11DE NOVEMBRO DE 2.025 =

REPRESENTANTES PARA COMPOR A COORDENADORIA DE PROTEÇÃO 
COMPEDEC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

LUIS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e

RESOLVE: 

os seguintes representantes a Coordenadoria 

 

Francisco Moreira 
Lenita da Silva Hauck 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

secretarias 

Maria de Lourdes de Paula 
 

Marília Cristina da Silva 

on Rodrigues da Costa 
Mauro Roberto Domingos da Silva  
Rodolfo da Silva Cardoso 

Rogério Francisco Moreira 

= 

 
Fls.      193__ 
 

A COORDENADORIA DE PROTEÇÃO 
 

LUIS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

a Coordenadoria de Proteção e Defesa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 

 

Artigo 2º- Os servidores designados para 
essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer 
espécie de gratificação ou remuneração especial.
 
Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
disposições em contrário, em especial a
 
 
                                                  
 
 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
 
 
REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo. Exp. Da Secretaria
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.370 DE 11DE NOVEMBRO DE 2.025 =

Os servidores designados para colaborar nas ações emergenciais exercerão 
essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer 
espécie de gratificação ou remuneração especial. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 4.288 de 24 de abril

                          Prefeitura Municipal de Aramina, 11 de novembro de 2.025

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e arquivada na forma da Lei 

 
Resp. pelo. Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls.      194__ 
 

colaborar nas ações emergenciais exercerão 
essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
24 de abril de 2.025.  

11 de novembro de 2.025. 
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Prefeitura Municipal de Aramina 
- Estado de São Paulo – 

CNPJ nº. 45.323.474/0001-02 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro 

Aramina – Estado de São Paulo 

aramina.sp.gov.br 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2025 

PROCESSO Nº 84/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS COM 

MOTORISTA POR QUILÔMETRO RODADO, INCLUINDO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, PEDÁGIOS, 

MANUTENÇÃO, SEGURO E ENCARGOS OPERACIONAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE POR DOZE MESES, NOS 

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DEFINIDOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMINA, tendo em vista a adjudicação efetuada neste 

Pregão Presencial pela Agente de Contratação, nomeada pela portaria n.º 4258/2025, 

HOMOLOGA o objeto do presente em favor da seguinte empresa: 

 

G. RAMOS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS EIRELI, nos itens 01 e 02 – VALOR TOTAL: R$ 124.200,00. 

 

Fica convocado o licitante adjudicado a assinar a Ata de Registro de Preços, na 

forma e prazo estabelecidos no Edital. 

 

 

Aramina - SP, na data das assinatura digitais. 

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

Prefeito Municipal 
 
 
 

FABIO LIMA DONZELLI 
Assessor Executivo 
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EXTRATO  DO  2º  TERMO  DE  AD IT IVO  -
PRORROGAÇÃO  CONTRATUAL  C/C  CONCESSÃO  DE
REAJUSTE - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 87/2023 -
CONCORRÊNCIA  Nº.  03/2023  -  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº.  43/2023.  DAS  PARTES  JÁ
QUALIFICADAS:  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE
ARAMINA – SP. REPRESENTANTE LEGAL: LUÍS SÉRGIO
CELESTE JORGE – Prefeito Municipal. CONTRATADA:
26.764.145  ANDRESSA  GOBBI  ALVES  –  CNPJ:
26.764.145/0001-52.  Entre  as  partes  já  qualificadas  no
processo  em  epígrafe,  cujo  objeto  é  a  CONCESSÃO
ONEROSA DO PRÉDIO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE
A R A M I N A  P A R A  A  E X P L O R A Ç Ã O  D O
BAR/LANCHONETE,  e,  ainda,  CONSIDERANDO:
CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO
CONTRATUAL:1.1.  Nos  termos  da  solicitação,  fica
prorrogado o prazo do contrato sobredito por mais doze
meses,  iniciando sua contagem em 11 de novembro de
2025.  1.2.  As  partes  anuem  a  concessão  de  reajuste,
conforme cláusula 5.2., do respectivo contrato, atualizado
p e l o  í n d i c e  I G P - M  ( F G V ) ,  n o  m o n t a n t e  d e
1,00916350%.CLÁUSULA SEGUNDA –  DOS PREÇOS E
QUANTIDADES:

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO
VALOR
MENSAL
REAJUSTADO

VALOR TOTAL

01 (único) 01 BAR DA RODOVIÁRIA. R$ 1.619,13 R$ 19.429,56

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem  inalteradas  demais  cláusulas  e  condições
avençadas  anteriormente,  desde  que  não  se  revelem
conflitantes  com  o  presente  termo  aditivo.  Data  das
assinaturas: 10.11.2025. vigência: a partir de 11.11.2025.
aramina,  11.11.2025.  LUÍS  SÉGIO  CELESTE  JORGE  –
PREFEITO.
...........................................................................................................
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